PROJETO DE LEI N.º   356,  de 2001

Declara de utilidade pública estadual a Associação Companheiros do Menor de Bragança Paulista

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública a Associação   Companheiros do Menor de Bragança Paulista.

Artigo    2º   -   Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A colocação e treinamento de profissionais, exige a cada dia mais uma dedicação e trabalho que são na verdade os vetores do direcionamento que o trabalhador deverá possuir.

Em 18 de maio de 1987 foi constituído na cidade de Bragança Paulista no Estado de São Paulo, um comitê municipal que se chamava “Programa Bom Menino”, que visava capacitar e auxiliar na colocação de menores carentes junto às empresas locais.

Este trabalho realizado em conjunto com uma ampla participação da sociedade de Bragança Paulista se desenvolveu, criando bases para a estrutura da Associação Companheiros do Menor de Bragança Paulista – COMENOR -constituída em 13 de março de 2001.

Com atuação em toda a região bragantina, a Associação Companheiros do  Menor  de  Bragança Paulista – COMENOR,  realiza  hoje  um   trabalho 

exemplar no acompanhamento social ao adolescente carente e de sua família, verificando também a situação escolar e fazendo o acompanhamento psicológico  do adolescente.  Com isto tem-se uma melhor condição de realizar o trabalho de encaminhamento profissional, que após executado, é acompanhado pelo COMENOR, em visitas nas empresas aonde os adolescentes são encaminhados, tudo conforme a lei o determina.

Preenchendo a entidade os requisitos legais exigidos, conforme demonstram os documentos juntados, espero contar com o imprescindível apoio dos nobres pares no sentido da aprovação do projeto ora apresentado.

Sala das Sessões, em

ARNALDO JARDIM

Deputado Estadual
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